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DISPOE sobre a criaçã,o do

aplicativo para smartphones

"Transparência Fácil" no âmbito da

Assembleia Legislativa do Estado clo

Amazonas.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, na forma que estabelece o artigo 77,l, a da Resolução Legislativa no

469, de 19 de rnarço de 2010 - Regimento Interno, faz saber aos que a presente virem
que promulga a seguinte

RESOLUçÃO r,ncrsLATIVA

Art. l" Fica instituído no âmbito da Assembleia Legislativa o aplicativo "Transparência

Fácil"

$l'Esta Resolução Legislativa tem por objetivo fortalecer o Controle Social e Externo,
por interrnédio da disponibilização, em tempo real, dos Relatórios Conclusivos de

Auditorias, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em aplicativo eletrônico.

$2' Para os efeitos desta resolução entende-se por "Transparência Fácil", o aplicativo
eletrônico para smaftphones disponibilizado gratuitamente pela Assenrbleia Legislativa
do Estado do Amazonas, contendo os Relatórios Conclusivos cle Auditorias do

TCE/AM, referentes às Prestações de Contas do Governo do Estado do Amazonas e de
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seus 62 municípios, dos l0 (dez) anos anteriores àdatadesta resolu ção, atéo exercício
atual, de forma contínua no tempo.

$3o Para os efeitos desta resolução entende-se por smaftphones, os aparelho celulares
compatíveis com as seguintes plataformas

I - Android;

II - IOS;

III - Windows phone.

$4" os Relatórios conclusivos de Auditorias deverão ser disponibilizados na íntegra,
contendo inclusive, para efeito de consulta no aplicativo, as segLrintes formas de
pesquisa, dentre outras que vierem a ser criadas:

I - por número do Relatório,

II - por número do processo de prestação de Contas;

III - pelo nome do ente auditado;

IV - pelo nome do gestor;

V - pelo período de gestão;

Art' 2 o aplicativo deverá conter os Relatórios conclusivos de Auclitorias do TcE/A
dispostos nas seguintes classificações:

$ I 
o Estado do Amazonas:

I - contas do governador;

II - contas das secretarias de estado;

III - contas das empresas púbricas, sociedade de economia mista e firndações;
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IV - assembleia legislativa;

V - parcerias voluntárias;

$2' Município de Manaus:

I - contas do prefeito;

II - contas das secretarias do município;

III - contas das empresas públicas, sociedade de economia mista e fundações;

IV - câmara municipal,

V - parcerias voluntanas

$3" Municípios do Interior do Estado do Amazonas

I - prefeituras;

II - câmaras

Art. 3o A Assembleia Legislativa adotará estratégias para realizar o levantamento dos

Relatórios, referidos no art.lo visando dar efetividade a esta resolução.

Art. 4n Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

PI-ENARIO Rtry ARA.UJO DA ASSEMBI..EIA LEGISI.AT{VA T}O ÐST'AÐG ÐO

AMAZONAS, em Manaus, 14 de março de 2018.

l__<_ /
Deputado Luiz Castro

Rede Sustentabilidade
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JUSTIFICATIVA

A sociedade passa recentemente por transformações ern sua 1òm'ra de interagir com a
democraci4 sendo cada vez mais efetiva sua pafiicipação nos temas que enrrolvem polític4 recurso
públ ico, di reitos fundamentais, trabal hi stas, previ denciári os etc.

os jovens tem sido figuras preponderantes nesse processo, e o instrumento que se
destaca na dinâmica dos movimentos sociais, tem sido as redes sociais e toda fonna de tecnologia de
comunica$o.

Uma dessas formas de tecnologia se apresenta como aplicativo de srnartphone, que tem
contribuído para propor soluções nas mais variadas demandas, como transporte, logística, estatístic4
compruìs, vendas, nas a¡eas econômicas, sociais, etc.

o aplicativo de smartphone tem evoluído sua relevância na palicipaSo ern ternas mais
relacionados com a efetivaSo de garantias constitucionais como o direito à iniciativa popular
legislativa.

A ConstituiÉo prevê em seu Art. 14 que a soberania popular será exercida pela iniciativa

Ocore que o procedimento para efetivar esse instrumento constitucional é muito solÌível
pela dificuldade de conecta¡ as pessoas de diferentes Estados aos objetivos comuns que possuem.

Constituição Federal

Art.61

$ 2" A iniciativa popurar pode ser exercida pera aprcsentação à câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínirno, um por cento do

eleitorado nacional, distibuído pero menos por cinco Estados, com não

menos de tês decimos por cento dos eleitores de cada un deles.

o aplicativo "Mudamos" veio para minimizar essa distância e efetivar a garantia
constitucional da iniciativa popular.

A ideia surgiu do advogado e jurista Marlon Reis, relator dal-ei cla Ficha Lirnpa e
ide¿lizador da expressão ',Ficha Limpa"

popular.
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o objetivo é facilitar a coleta das assinaturas de fon¡a segura por intermédio cio
aplicativo' conforme citamos parte do texto explicativo no site do Instituto de Tecnologia e Sociedade
do Rio de Janeiro - ITS, que foi parceira para a cria$o do aplicativo;

Por Márlon Reis, idealizadot da Lei da Ficha Limpu, advogado e doutor
em direito pela (Jniversidode de Zaragoza (Espanhe, Ronaldo Lenrc,s,diretor do Instituto de Tecnologia e Sociedade do Rio (IS Rio),
representqnte do IUIIT Media Labeprofessor da (Jniversidade de Columbia(EUA), e equipe ITS Rio.

o Brasil esti debatendo neste momento a possibiritade de se proporprojetos de lei de iniciativa popular

A questão é que atualmente as assinaturas são coretadas ern papel. Isso trazinúmeros problemas. Dente eles, a facilidade Oe øtsincaçã;-; ,dificuldade (ou até impossibilidade) de auditar as assinaturas corhidas. Esseproblema agora foi resolvido. Já existe tec'ologia pu,. to,rr:o;;;*"
de coleta de assinaturas digital. com uma grande vantagem: a possibiricfade
de fraude é praticamente z,ro e as assinãtu¡as são fàcirmente audit¿iveis.
Juntos, Marlon Reis e o Instituto de Tecnologia e Sociedade do Rio deJaneiro (TSrio.org) criaram um aplicativo cnam'aao .,Mudamos,,. 

Ele usa oque existe de mais modemo e seguro da tecnologia charnada.,bro"L"t,uìn,,
para colher as¡iryturas para projetos de lei de iniciativa popurar. rroå irr"pelo celular, de forma segur4 acessíver, infraudáver e facilmente auditável
por qualquer pessoa.

Isso demonsfa como os aplicativos podem efetivamente ser a ponte entre a prcvisão
constitucional e a realidade que a sociedade anseia.

Da mesma forma o aplicativo "Transparência Fácil" se propõe a aproximar a
"transparência" prevista na constifuição e em L,eis complementares, como a Lei de Responsabilidade
Fiscal e a Lei de Acesso à Informa$o, da vida pnítica do cidadão.

Mais do que atender uma obriga$o legal de transpar€ncia que exige a disponibilização
de orçamentos com dados brutos, linguagem tecnic4 de dificil interyretaøo, sem análises e
comparativos' o aplicativo "Transparência Fácil" permitiní que o cidadão tenha acesso as análises dos
Auditores de controle Extemo, referente à gestão dos recursos do seu município, ou cle qualquer
unidade gestora que lhe interessar, na palma da mão.

A[ém disso, as infonnações já ponnenorizacl* serão compartilhadas corn órgãos
controle e da sociedade como:

de
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- Ministério Público do Estado do Amazonas;

- Delegacia Especializarla em Crimes Confa a Fazenda Publica

Universidades;

- Entrdades da Sociedade Civil Organuada;

- Conselhos de Saúde Educação, Seguranç4 etc;

- Assembleia Iægislativa;

Imprersa-

Esse npo de prqeto, já há algum tempo realizado pela iniciativa pnvad4 como o Frojeto

"Serenata de Amor" e "HackFest", começaram a influenciar inici*ivas de ongem govemamental,

como o PLS 267/2016, Prqeto de Coleta de assinaturas eletrônic¿s para Lei de Iniciafiva Popular,

tramltando na CCJ do Senado.

Tal iniciativa vai ao encontro da busca da plena efetrvidade da transparência e fomento à

participação social no acompanhamento e fiscaliza$o dos recursos públicos fortalecendo o Controle

Extemo e Social, através datecnologia

Nesse senddo, por tralar-se de assunto de relevante interesse social e não havendo

obstaculos para sua propositur4 espero contar com o apoio dos nobres; colegas Deputados para

aprova$o do presente Projeto de Resolu$o Legslatrva-

PLENÁRIO RT]'Y ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISI-ATIVA DO ÐSTAD@ DO

AMAZONAS, emManaus, 14 de nvrrço de 2018.

,-^- /
Deputado Luiz Castro

Rede Sustentabilidade
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